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事 由 ：

Assun to 公共部門於2022年6月27日至7月1日期間繼續關閉的指引

Orientações sobre o encerramento dos serviços públicos durante o 
período compreendido entre os dias 27 de Junho e 1 de Julho

鑑於新型冠狀病毒肺炎疫情目前仍處在上升期，為減少人員的流動

以阻斷病毒的傳播，根據第104/2022號行政長官批示，各公共部門於

2022年6月27日至7月1日期間繼續關閉，但向公眾提供緊急及必需服務

的部門除外。

上述規定不影響公共部門領導因應支援防疫或其他符合公共利益的

原因而安排工作人員上班或提供服務，或者安排具備條件的人員在家工

作；未關閉的公共部門領導應按照衛生局的指引採取嚴格的防疫措施，

確保緊急及必需服務的提供及工作人員的安全。

因部門暫時關閉而獲免除上班的人員須履行公務人員應有的義務，

全力配合特區政府的防疫政策，如非緊急或購買維生物資等必要情況，

必須留在家中避免外出，以減少社區的人員流動及降低病毒傳播的風

險。此外，各級公務人員應按照應變協調中心的要求進行核酸或抗原檢
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測，同時做好衛生防護措施，保障自己、家人和其他市民免受病毒感

染。

耑此，順頌

台祺

Tendo em conta que a epidemia causada pelo novo tipo de coronavírus 
encontra-se ainda no período crescente, para reduzir a afluência de pessoas com vista 
a interromper a transmissão do vírus, ao abrigo do Despacho do Chefe do Executivo 
n.º 104/2022, os Serviços Públicos encerram continuamente nos dias 27 de Junho a 
1 de Julho, com excepção daqueles que precisem de prestar serviços urgentes e 
indispensáveis ao público.

O disposto referido não obsta a que os dirigentes dos serviços públicos 
determinem que os trabalhadores da Administração Pública compareçam ao serviço 
ou prestem serviço por motivo de apoio à prevenção da epidemia ou outro motivo 
de interesse público, ou, disponibilizem trabalhadores que possuam condições para 
o exercício de funções em casa, Os dirigentes dos Serviços Públicos não encerrados 
devem adoptar medidas de controlo epidémico rigorosas, de acordo com as 
orientações emitidas pelos Serviços de Saúde, para assegurar a prestação de serviços 
urgentes e indispensáveis, bem como a segurança dos trabalhadores. 

Aos trabalhadores que lhes seja dispensada a comparência no serviço devido 
ao encerramento dos Serviços devem cumprir os seus deveres, colaboram-se 
plenamente com as medidas de controlo epidémico do Governo da RAEM, pelo que, 
salvo em situação urgente e necessária, tais como a adquisição de artigos de primeira 
necessidade, devem evitar sair, permanecendo em casa, por forma a reduzir o risco 
de propagação de epidemia, de modo a diminuir a afluência de pessoas na 
comunitária e reduzir o risco de propagação do vírus. Além disso, todos os 
trabalhadores devem realizar teste de ácido nucleico ou teste rápido de antigénio de 






